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ESTAOO OABAHIA
PREFÊM'RA MUT|CIPAL OE CruSôP(ILIS

CNPJ:'l 3.646.9220001 -12

ATADE REG|iTRO OC PREçOS 1{o0OU2023

O IUillClPlO DE CRISÓPOLIS, ESTAOO OA BAHIÀ possoa jurídica de direito público
intêÍno, inscÍita no CNPJ/MF sob o ÍP Í3.646.9220001-í2. com sêdê à Rua Í2 de março, no
&4. Centío. CEP: 48.480.000 - Crisópolis.BA, neste ato Íepíesontado por seu Prefeito, o Sr.
Loandro Dantas de Jêsus Costa, inscÍito m CPF/MF sob o Ílo 352.5í2.58&79, RG no
47489909 SSP/SP, re3H6nte na Rua Sâo Jo6ó, '19. Casâ, Dbfito Buril, Crisó9olis.aÀ
dorâvantê denominado simplesÍnêntê ORGÂO GEREIICIAOOR, e o FUI{DO IUIIICIPAL
oE EOUCAçÂO, CNPJ/MF no 10.825.88,410ü)l-77, §tuado a Rua 12 <te março. no &4,
Contro, CÍis@olis-BA, pe$oa iurídicâ dê diÍêito publico intêrno, nesb ato íepÍêsêntâdo pêla
sr.. Jeluse Baneb dos sanbs. oPF/MF no 903.655.50$15, RG no 0681597739 SSP/BÀ
rêsid€ntê na Praça Antônio Consefpiro, 2148, Centro, CÍisópolis-BA, do.avantê
denominedos simplêsínente ORGÃO PARnCPAàITE, ê do outo lado, a êmpíesa
CLAUOIO GONçALVES OA SILVA OE SERROúilOIA, pê6soa juÍídica inscrlta no CNPJ
sob o no 40.557.5540001-09, coír 8êdê na Rua CloínêntiÍro FêÍÍeira da Slva. 4í, Tangara.
Senolândh-BA, CEP:44.7't0{00, reprGentado poí Sr. Clatdio Gonçalves da Silva, CNH no
W62235124 e CPF no 032.348.6í$0í, e, daqui por dianto, (bnomina& §imdesm€nto
FORfIECEDOR REGISTRAOO. resolvem m foÍÍna da pela Lei Federal no 10.520/2002.
Decreto Federal no 7.89?20í3, suboiliadarnente. peh Lei Fe<leral n" 8.666/1993. e
alteraçôes poíêÍbÍes, ffÍÍnar a pÍêsêntê ATA OE REGISTRO DE PREçOS, drja minuta Íoi
examinada pele As8ê66oíia Jurídica do MunacÍpio, quê êmiüu sêu paÍ€cêr. coÍúofiiê o
parfurab único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, modiantê as s€guintês condições:

í. OOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por obieto o Roghúro do ptoçor paÍa Íutrra ê êvêntral
contÍ.t çâo de emprqca úp.claltsada no íomaclmanto de kttr pcraonallzâdoa o.
qual3 sêráo dldrlbuldoo como bÍindes drafte . tomada pedagóglca 2023, vlsando
dendar a Sccltterla llunlclpal dc Educeçto e CulfuÍr, conforme píopo6ta da êínpÍêsa,
especifc4ões e ex[ências estabêtecioas no an€xo I do Edital do FREGÃO ELETRÔNrcO
n' 83/2022 - SRP.

2. DAV|}{CULAçÃO AO EOTTAL

2.í. Est€ inshrmênto guarda inteire confoÍmidedê coín 06 têÍrno6 do PREGÃO
ELETRÔNrcO pâÍa Rêgbro de Preços n" 043i2022 ê s6us Anêxos, o qual é pârb
integrante e complêmentaÍ, üncülando-sê, airúa, a proposta do Fomecedor Regisúado.

3. OA VIGÊI{CIA OA ATA

3.1. A gesente Ata de RegistÍo de Prcços terá v§ência de 06 (sêis) meses, a contar da data
dê sua assinatuÍa.

/3. DO PREçO

4.1 . Os p€ços Í€gistrados n6sta ATA sâo os seguintes:

Ruâ Í 2 dê MâÍço, &{ - C6nüo - CEP: 48.48G0m - CÍiâópôlis/Ba
Tê1.: (75) 3/t{}2182 CNPJ í 3.646.92210001-12 I
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|TET orscRrrrl{ÂçÂo u1{o oro XARCA v. ut{ÍT. V. TOTAL

1 Pastâ: mêdides, 37x31x06, boba €m
@uÍano (couro sméüco). acabâmênto
intêíno coínoleto 6m TNT orêto, com

UNO 300 CM R$66,(n Rt rs.800,00



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL OE CRISÓPOLIS
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dMs&iai pa.a canôta 6 notoôook 6m têla.
FêcfiaÍnêÍúo em zíp€Í reÍoÍçedo n OG

modindo 0.63 cín soguindo normes da
ABNT NBR 10591 ; 2008 com ânálisê
quantitativa dê graínâtu.a x = í76,1í
g/m2 GM CV 2,31% (âpGs€ntar laudo
acr6datado no INMETRO na proposta (b
pÍê@)pingento üpo chlck, coínpaÍtimênto
frontál €m mêsda êintático sêguindo
íromles da ABNT NBR 1059í: 2008 coír
mêtodologia ê ÍêSultados quê compÍovam
a qualldadê do metêrlel com qreÍreturê dê
x = 435,07 gy'm2 e cv = 3,38 %
(ag€ênta, laudo acÍêditedo no inínêto
na píopo§te dê preço), elÇá dê mâo êrn
máerial bêgllex ê alça de ombrc
conÍecciona(b em ffta têcido 100%
polióstêÍ, acossóíios plásliaoo, ne peítô
int€ína da paste Í€foÍço êm matêÍial rip
stop 3êguindo noÍmas da ABNT NBR
10591:2008 coír g.amátrra de x =
386,35 g/m2 e an = 2,57%. êspume pak 4
mm para pÍoGção do notebook
âcebaínênl,o com ti!ô dê PVC no coÍpo
de bdsá.

2 Bd3a ocológicâ 37x37 cÍn, des€nvolvHa
dêíúo do3 padrõee de sGtantatilidado.
atrevés de t€cido í 0O% algodáo, coíl
sloqan da SEDUC.

UNO 150 CM R$ 28,«) R$ 4.335,00

3 Câmisa gola caíêca, confecdomda dn
malhe í00% algodáo, na cor hrenJe, íros
támanho6 m, g e gg, p€Ísonali2ede coíri
sboan do bme da ioÍnede o€deoóokã.

UNO 400 CM R$ 33,Í4 RrD 13.256,00

4 Copo táímico. 3í)ml, coíÍr teÍpa, ne coÍ
pÍêtâ. êom ôloqân da SEOI C.

UND 300 CM RrD f,|,00 Rt 15.9m,00

5 Pon(kivê gi.a6Íb Í6 giges, com e paÍtê
em alumÍnio peÍsonalizado coín slogán dâ
SEOUC.

UND «m CM Rt 36.00 Rt 10.800,00

6 E6toio m fonnalo Íotâsular :

mêdida§, 22x08x06, êm mâtêriâl cÍxll:lno
(couro slntéüoo) ap{icndo no c€dim.
acabarnênto intêím nâ costuÍn.
fedEmênto €m zíp€a no 06 m€d: 22 cín
s€$Indo noÍrnálr da ABNT NBR 10591 ;

2(x)8 com snálisê quantitetiva dê
g.arnatura x = Í76,11 gÚm2 gm ot 2,31%
(apí€sênter lâudo ecÍêditedo no inm6to
m píoposta dê pÍeço) cdn plÍlgêntê tipo
niu€lado, pint 16 êm silk com
logomaÍêâ3olhtedâ, contêndo 3upoÍte
paÍa d€do 6m metê.lal d€ âlte
.êsbtência orM plâstilic€dosêguindo
noÍmâB da abnt nbÍ isso 139:2008 coín
6n6âio6 qUâ râ8ultâaâm ern grâmatuíâ de
x = 317,10 gy'm2 e cv = 4,47%
apresenteÍ laudo acÍedÍtádo íro inínôto
na oÍooo6lâ dô oÍ€co.

UND 300 CM R$ í6,29 Rt 4.887,00

VALORTOTAL R3 CE.97t,(n



ESTADO DABAHIA
PREFEM'RA TUIIICTPAL DE CMSôFOLIS

CNPJ: í3.646.92?/0íJo142

4.Í.1. O Valor Gbbal dêsta ATA é dê Ri G8.97E,00 (scgsenta e ol3o mll, nov€centoo ô
..t nt c olto rea.3).

4.2.1. Caso o FoÍnecedor rogistrado so roclrsê a baixaÍ os sêus preços, o Ó€ão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do coínpomisso assumido, sem aplbação de
penalidade. urna v€z fnrsbada a n€gpcieção e con\rocar oli demais fomeceôres visando a
igual opoítunidade de negociaçfu.

4.3. Quado o preço de mecado se t(maÍ superior aos pÍ€ço6 í€gbúados e o fomecedor
não pudêr cumprir o oompromisso, o órgão gerencia<br poderá:

a) Liberar o brnecedor do cornpromisso assumido, caso a coínunicaÉo ocona antes do
pêdijo dê foÍnecimênto. E sem adar:aÉo da pona$dado se confirmada à verac6ade
dos motivos e coíÍrprovantes apresentado6; e

b) Convocar os <lermis fomecedoíês para er§€gurâr iguâl opoÍt nidade dê negociação.

4.3.í. Não havondo êxito nas nêgociagõês, o órgáo gêrênciador dêvêrá pÍooêdêr à
revogaçâo da ata dê rê9É3ú0 de pÍêços, adotando as medidas cabÍveb para obtênção da
conbataçPo mais vantajosa.

4.2. A quahuer têmpo, o preço registrado poderá ser Ísvlsto êín ttecorrência de evenbal
redução daqueles exlstentas no Ín€rcado. cabêndo ao Ôrgfu Gerenciador convocar os
Foínocedoísô roglstrados para nogociar o novo valoÍ.

4.4. O diferencial <le preço enbo a proposta inicial do Fornecedor delêntor da Ata e a
pesquba dê mêÍcado efefuada peto Órgáo Gêrênciador a época da abertura da propo6ta,
boín como â/ênfuais dêscoÍrtos por ela concedidoa sêriio sempre mantidos, inclusive ge

houver proíÍogação da validade da Ata dê Rêgbro dê P!êços.

5. OO CONTROTE DO§ PREçOS REGBTRADOS

5.1. O Ôrgâo Gerenciador adotara a pÍatica dê bdo6 os ato6 nêcêssários ao contíole e
adminbtraÉo da pres6nte Ata.

6. OO CA}{CELAmEilTO OO RBGTSTRO OE PREçOS

6.1 . O FomecedoÍ rêgisfado têrá o sê|r Íegistro cancêlado quando:

a) descumpÍir as condiçô6 da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus pregos registrados na hipótese de se bmarern superiores
aos praticados Íx, meÍcâdo;

c) não reürar a nota dê empenho ou instumento equivalente no prazo êstrabeleci.lo p€la
AdminÉfaçâo, sêm juslifica[va aceitável;

d) hourr€r razoos dê inteÍessê público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipôteses preústas. assegurados o contraditóÍb e a
ampla deÍesa. será Íonnalizdo poí d€spacho do Municípb de Crisópolb - Bahh.

Rua 12 dê Mârço, 84 - Cento - CEP: zl8..t8{}(x)o - CÍi6@liíBa
Tel.: (75) 34í$2182 CNPJ 13.6a6.922/0001-12 3



ESTADO OABAHIA
PREFEMJRA TUI{ICIPAL OE CRISÔFOLIS

CNPJ: í 3.646.9221N01 -12

6.3. O fomecedor poderá solicitar o csncolamênto do seu í€gisfo de prcço na oconância
fato supeNêniêntê que verüa coínpÍomeêr a pêíbata êxêcução contratlal. decoÍÍêntês dê
caso foÍtuito ou d€ forca maior devidam€nte compÍovados ê iusüficados.

7. DAOTWLGAçÃO OO EXTRATO OAATA DE REGTSTRO OE PREçOS

7.1. A publicâÉo do êxtreto da Ala d€ Rêgisfo de Preços deverá do Íeelizâda na lmpÍêíBa
Oficial, na foíma prêvbta no AÍt. Í5 § ? da Loi n" 8.666/93. até o quiÍtto dh util do mês
subsêquente ao do sua assinatura.

s. oAs oBRTGAçÔES OO ôneÃO OenercrADoR

8.1. São obdga@es do ôrgão çrenchdor:

I - gêrênciar a Ata dô Rêgisfo de Peços;

ll - pÍe6traí. por moio dê sêu íêpíesêntanto, as informaçôes necessádas, bêm coíno
atostar as tlots Fiscais oriundas das obriga@s contrâídas;

lll - êmiür parocoros sobí€ abs lêlaüvo6 a êxêcrrção da ata. €m êsp€cial, quanto ao
acoÍrpanhamento e fiscalizaÉo dos serui;oe. a exQência de condiç6es estabêlêciíJas no
Edital e a píoposta dê aplicação do sangões;

lV - assêguiaÍ-sê do fiel cumpdmêíúo das condiçôes êstabêlecidas na atia, no
instrumênto convocatóÍio e sêus anoxos;

V - assegurar-se de qrc os preços contratados são os mais vantajosos para a
Adminisfação, por meio de estudo comparaüvo dos píaços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir o§ procêdimentos rêlaüvo6 a eventuaas enegociaçôes dos pÍeços
rêgistredo6 e a apllceçâo de penalidadeo por descumpÍimênto do pacluado na Ata dê
Registo de Preçoa:

Vll - fiscatizar o ormpÍimento das obÍigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

Vlll - a fscalizaçâo oxorcida peb Ôrgáo Gerenciador nâo êxcluirá ou íêduzira a
responsabilidade do Fomôedor RegistÍado pela oomplêta e pêÍíêata êxecução dos serviços.

9. OAS OBRTGAçÔES OO ôRGÃO pARnClPAr{TE

9.1. o ôRGÃo PARnCPAiITE oàrlg*cc a:

| -Tomar conhêciínento da píosente ARP, inclusirrê às Íêspêctivas altêraçãês, para Íins
de uülização de Íorma coreta da meama:

ll - Consultar píêviamôntê, óígão gd€nciador objêüvando a obt€nçâo das infoÍmaÉes
necessárias â aquis(;âo pretendkla;

lll - VêÍificaÍ a conbrmiradê das coíúiçô€s Íegisfadas na pÍêsente ARP iunto ao
mercado local, iírfoímando ao órgâo g€ÍondadoÍ evêntuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgáo geÍêndador, e resp€ctiva Ílota dê ompênho ou docuÍnento
6quivalonte:

V - Enüar, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias útais. as infoÍmaçõês sobre a
conbatação ofetivarnente realizada;

Rua 12 dê Março, &f - Conúo - CEP: /18.480.(m - CÍis@liíBe
Tol.: (75) 34($2182 CNPJ 13.6'16.92210«)1-12
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ESTADO OABAHIA
PREFEMJRA TIUNICNPAL DE CREÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.924M1 -'t2

Vl - Acoínpanhar e fiscallzar o ftel cumprimento das obrlgações coÍltidas no editâl da
ticitaÉo ê na pre§€ntê ARP, infomarúo ao órgão geÍênciador, qualqueÍ inegularidade ou
inadimphmento do paÍtiqrlafi

Vll - Em relaçáo a Ata de Rogistno de Prego que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos sêÍvidores, abako Íêlacionadoc,
espaciffcamente des§nados mediante portarias:

a) Zilmara de Santana Matoe, Ít abÍcula l.«)6, PortaÍia 0í4/202ASEDUC.

to. DAs OBRTGAçÔES DO FOR!{ECEDOR REGTSTRÂDO

1 0. I . São obriga@s do fomeoedor registrado:

I - manter, durante a vÚência da ata dê rêgisto de preço, as condiçô€s de habilitaçiio
exigidas no Edital e na pÍesente Ata d6 Rôgisúo de preços. lnchrsive. no ato de
âpresêntaçáo da respec'tiva nota fiscal, fatura ou rccêbo, apresêntar cêítidõês dê
regularidade fiscal ê tabalhista.

ll - comunicar ao Gêrenciador qualqmr problêma ocorrido na ex€crrÉo do objêto da
Ata de rêgistro dê pÍêços;

lll - atend€r aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar ÍEpaÍos em
€ventuais erÍo6 comêüdos na ex€orÉo do ot{eb da ata dê l€gisko dê pí€ços;

lV - abstêr-se de tÍansÍêriÍ diíeitos ou obÍüFções decoÍÍêntos da ata dê rêgistÍo dê
preços sêm a êxprossa concoÍdânch <Ío Ôrgão GêÍênciadoÍ.

V - Observar e cumprir todas as obÍig4ês ê dêbrminações estabebckías no Edital
do Pregão Ehfônico O43n022 em especial o Termo de Refeéncia que deu oÍigem a
prêsenta ATA.

il. oA EXECUçÂO OO OBJETO

í1.1. O prazo de execução do serviço será de 15 (quinze) dias, após a ordem de
fomecimento.

í2. OAS PETALIOADES

a) Sê a ÂdjudicatáÍia, dêntrc do prazo dê convocação, nâo rêcêbeÍ a OÍdêm de
Fomecimento, reorsar-sê a enbegar o matêÍial objeb lbitado, apresontiar documentação
falsa êxigua para o oertame, ênsêiar o ÍêteÍdamênto da êxedlção do seu objeto, não
mantiveÍ a pÍoposta, compoÍtar-sê do Ínodo in&lôneo ou comêtôr fraude fiscal, ficará
imp€dida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de atá 05 (cinoo) anos, sem
prejuÍzo das multias provistes nêsto lnsbumento 6 demais cominaçôês lêgais:

b) Pela inexêcução total ou parcial do ot eto da licitaçâo, êÍÍos de oxeolção, mora na
execuçáo do fomecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes san@s:

l) advertência por êscÍito 8eínpíê que veriltcadas pêquenas falhas conigíveis;

ll) multa dê 0,5% (zêÍo víÍgula cinoo por cênto) poÍ dia, pêlo atraso injustificado no
foÍneciÍnento/instalação, sobrê o \ralor da contrstação em atraso:

lll) multa comp€nsatóÍia/indênizatória dê 5o (c&tco por conto) pelo não
fomecimenb/instalação do objeto deste Pregão, calorlada sobre o valor remanêscente do
contÍato:

Rua 12 de MâÍço, 84 - Cênro - CEP: .18.48G000 - CÍi6@liíBa
Td.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922l@01-í 2 5
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ESTAOO DABAHIA
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CNPJ : 1 3.646.9221@01 -12

lV) multa de 0,5% (zero v@ula chco por cento) por dia, pdo dêsdrmprlmênto
gualquer dausula or obdgação prêvista nêstô Editâl ê não discÍiminado nos incisos
antoriores, sobre o valor da conhatação êm d€§cumpÍimênto, contrada da cornunirção da
conbatante (via internet, Íax. coír€io ql otrtn ), atê cessâÍ a inadimpBncia:

V) suspensão têínpoÍária de paÍticipar de lidtaÉo ê impêdimento dê contÍataÍ coín o
Municípb de CRISÓPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anoa;

Vl) dedaração de inidonoidadê paÍa licitar € conbatar com a Adminisfação Pública
êírquanto p€rduraÍêm os motivos dotêÍminantes da puniçâo ou até quo sêia promorira a
rêabilltaÉo, na forma da Lêi. pêranto a pÍópíia âutoÍidade quo aplicou a penelided6.

Vll) após o 2tP (vigÉsimo) dh de inadimplência, a Mminisbação teÉ direito dê í€cusar a
exeorçâo da contrataçáo. de acoído com sua oonveniência o opoítunidade, comunicando a
âdiudicatáÍia a pêlda de intêÍêssê no ÍecetÍmenl,o da nota fiscal/fatura para pagaínênto do
obieto d6ste Edital, som proiuízo da âplica@ das penalidadêâ prêústâB nêstê lnstrumênto.

Vlll) a inadimplência da ContÍatada, andepêídêntomênte do bansorso do prazo
esüputado na alÍnêa antêÍior, em quaisquêÍ dos casos. observado o interêsse da
Contratante e â coÍrclusão dos pÍocôdamêntos adminisfaüvos pêÍtinêntos, podêíá implicar a
imedhta Ísscisâo unilateral d63tê Contrato, com a aplicação das pênalidades cabíveis;

tX) quando aplcdas as multiâs píeüstas, mediante regular processo administrativo,
poderâo elas serêm compensadas pêlo DêpâÍtâmento FhanceiÍo da Conbaüantê, por
oca§âo do pagamonto dos valores devilos, nos teÍmo6 dos aÍts. 3ô8 a 380 da Lêi no
í0.,í06, de í0 dêlanêiÍo dê 2(x)2 (Código Ciúl);

X) na impossibilHadê de cdnpênsaÉo, nos teímo6 da alínea anteÍior ou, inexisthdo
p4aÍnênto üncendo a ser realizado p€la ContÍatantê, ou. ainda, sendo este insuÍiciente
paÍa possibllitaÍ a coíyrpênsâção dê valor€s, a Confalada sêÍá notifrcada a recolher aos
cofres do Erário a importância rêmânêncêntê das mutüas aplhadas, m pÍÍüro Maximo dê 10
(dê2) dias. contado da data do Íocôbimonto, pela Contíatáde, do comunicado foÍmâl de
<lecisão defuitive de aplicação da pênalirade, sem preiuÍzo das dêmaas sançôês lêgais
cabíveis.

X) As sançôes acima descÍitas podorão sêr aplicadas cumulativaÍnentê, ou nâo, dê
acordo com a graviíâdê da infraÉo;

Xll) O valor Máximo dâs multas não podêrá êxcodor. cumulaüvamente, a 10o/o (dez por
cento) do valor d8 contrata@i

Xlll) Nenhurm parte será í€apomávêl perântê a outrâ pêlos atsasos ocasionados por
motivo de forca maioÍ ou caso Íoítuito.

XIV A multa. aplicada após regular píoc€sso administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou einde, quendo Íor o ceso, serâ cobrada judhialmentê.

)0/) As sançôes prcüstas nesta CLAUSULA são aúônomas ê a aplicaçâo dê uma nâo
êxdui a de outra e nom impêdê a soôÍêpciÉo de oufes sançôes previstas na Lei Fodêral
no 8.666. dê 2í dê junho do í993. corn suas altera@s.

)o/l) As penalidadês sêÍâo aplicadas, gaianüdo sômprê o êxêícÍcio do dirêito de dêfesa,
após notificaçllo ênder€çada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinoo) útei6 para
manifestação e poot€Íior decjsâo da AutoÍidado Superior, nos torÍnos da lêi.

13. oA PUBUCAçÃO

Rua t2 d6 MaÍço, &{ - Canto - CEP: 48.48qn0 - CÍis@llâ/Be
Tê1.: (75) 34492182 CNPJ 13.646.920(U-12 6
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13.í. A pnblicaçâo do ê{trato da Ata d6 R€gastÍo de Preços deverá de Íealizada na lmpÍênsa
Oficial do Munieí6io, na foma pÍêvi6tâ no AÍt. í5 § ? da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequenb ao d8 sua assinafura.

ü. oAs orsPosrçoEs GERÂrs

í4.1. lndêpêndêntê dê sua tÍenscÍbão, o êdital 6 snus anexos, prlnclpalmentê a propostâ de
pr6ço ê 06 docuÍnêntos da píopGta e da haHitação apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pGgáo Íará paÍte d€sta Ata de R€gistro de PÍêços.

t5. DO FORO

15.1. Para diÍimií, na êíêÍa iudkial, as questões oriundas da pÍêsontê Atr de RegiíÍo d6
Pre@s será competente o foío da ComaÍca do MunicíFio de Olindina, estado de Bahia.

15.2. E para fiÍmêze ô coÍno pÍova de assim haverem, êntr6 si, aiustado, foi lawada â
prosênte ata dê r€gistío de preçoa que, lila e acftada conbrme, e assinada pelo6
signatários dêste instumento o pehs teíêmunhas abaixo nomeadas.

CÍi6ópolis/BA, 13 dê ian€iro de 2023.

MUNICIPIO OE CRISÓPOLIS
GEREÍiICI,AÍX)R

FU MUNICIPAL DE E
Órgão Participante

%tG,,J",dtsÁ- - Clau<lio GonÇehrês da Silva
oLAUDTO GONÇALVES DA STLVA DE SERROúNO|A

FOR}IECEOOR REGISTRADO

TE§TEMUNHAS:

Nome:
CPF: 7

Nome:
CPF:

7

:wffi
Ruâ í 2 dê MaÍço, 84 - Conto - CEP: /t8.48qn0 - CÍisópolis/Ba

Tê1.: (75) il492182 CNPJ 13.646.922/0(n1 -12 7
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA IiUNIGIPAL oE cRtsÓPous

CNPJ: I 3.646.9221 OOO 1 -1 2

AÍA DE REGTSTRO OE PREçOS No @22023

o muNrctPto DE cRlsÓPol-ls, ESTADo DA BAH!,A, pê6soa Jurídlca dê dlrêlto público
intêmo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.9220001-12, com sêdê à Rua 12 dê março, no
84, Cênt.o, CEP: 48.4aO.OOO - CrÉópolis-BA, nêstê ato rêprêsêntedo por s6u Prêfêito, o Sr.
Leandro Dantâa dê Jesus Costâ, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
474AgSOg SSP/SP, residênt€ na Rua São Joeé, 19, Casa, Oistrito Buril, CÍisópolls-BA,
doravantê dênomlnado simplesmente ORGÃO GERENCIAOOR, e o FUNDO IIUNICIPAL
DE EOUCAçÃO, CNPJ/MF no 1O.825.884/OOO1-77, situado a Rue 12 dê março, no 84,
Cêntro, Cri3ópolis-BA, pessoa jurídicâ de direito público intêmo, nêstê ato reprêsêntedo pêle
Sr.' Jêlusê BâÍreto dos Santos, CPF/MF no 903.655.505-í5, RG no 068í 597739 SSP/BA,
residêntê ne PÍaça Antônio Conaêlhêiro, 44A, Cêntro, Crisópolis-BA, doravantê
dênominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do ouúo lâdo, a emprêsa
CLAUOIO GONçALVES OA STLVA OE SERROLÂND]A, pessoa ruÍídicâ inscrita no CNPJ
sob o no 4O.557.554/OOOí{)9, com sedê na Rua Clêmêntino FêÍÍêira da Sllva, 4í, Tangara,
Sêrrolândia-BA, CEP: 44.71O{X}0, rêpresontedo por Sr. Claudio Gonçâ1vê6 dâ Sllvâ, CNH no
0'4462235124 e CPF n" 032.348.615-01, ê. daqui por diantê, denominada simplêsmênlê
FORNECEOOR REGISTRADO, resolvem na íorma da pelâ Lei Fêderâl no'lO.52Ol2OO2,
OêcÍêto Fêdêral no 7.892201q subsidiariâmêntê, p€la Lei FêdêÍal n" 4.666/í993, ê
alteraçõês postêrloros, f,Ímar â prêsêntê ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuJa mlnuta fol
êxâmlnada pêlâ A3sê36orlâ Jurídlca do MunicÍplo, que emitiu sêu pârecêr. conforme o
parágrafo únlco do artigo 38 da Lei no 8.666, dê 1993, mêdiântê as sêguintês condi@s:

2

.1

I. OO OBJETO

I .1 . A prêsêntê Ate têm por obiêto o Rcgl.tro de preç;os pare Íuturá ô êvôntuel
contr.tâçáo dê êmp.€3a e3pêclallzeda no fomeclmento dê klt per3onallzado. or
qualr ecrto dlrtrlbuídog como brlndcr durant â lomada pêdâgógacâ 2023, vl.ando
atêndoÍ a Sec?etarla llunlclpal do Educâção o Cultura, @nÍorme proposte de êmprêsa,
êspêcificações ê êxigências estabêlêcidas no anêxo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
n" O43/2O22 - SRP.

2. OA VTNCULAçÃO AO EOÍTAL

V 2.1. Estê instrumênto guârdâ intêirâ conformidâde com os termo6 do PREGÃO
ELETRÔNICO parâ Registro de Preços n" 04312022 e sêus Anexos, o qual é parte
intêgÊrnte ê complêmentaÍ, vinculando-se, âinda, â propo3ta do Fomecêdor Rêgistrado.

3. DA VIGÊNC]A DA ATA

3.1. A presêntê Ate dê Rêgistro dê Prêços têrá vigência de 06 (sêis) mesos, a contar da dâta
de sua â33inatura.

4. OO PREçO

4.1. Os pre@3 regÉtrados nêsta ATA são oB 8€gulntê8:

ITEX olacRrmlNAç^o UNO oÍo MARCA V. UNIT. V. ÍOTAL
1 Pâêtâ: mcdidaê. 37x31xo6. bo]3á êm

courâno (couro sintótico), âcabâmênlo
intêmo complêto êín TNT prêto, com

UND 300 CM Rt 66.00 R§ 19.8OO,OO

Rua '12 de Mâ.@, 84 - Cênt o - CEP: 48.44O{OO - CÍbópoliÊ/Bâ
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.W.922/OOO1-12 í

-**meÊ.t doãm.nio podê ... v..ii.do no rÉ€..ço €lctüú,o

§lrírâ G.dlúác - Arr.t:âÇto úáíiá do rid{nâ - \í€..áo: 2023 - np P.oc.átnr: Gl.o7 - Crrpo d. 
^pliá(áo: 

AO{X
Cêiriíi..dô óâ R.grbo (b Prcgí.m!. d. Co(ldrdoí " fto..srô ni: BR 5t 2017 O0O5i5{ - lt{Pl

o.rnaE {s.dô á'9íàrEí. dhôE rrrê fr'2 200.2 d. 2aroa4001 . lcD

HAS R!
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ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA I,IUNICIPAL oE GRI6ÔPoLIS
CNPJ: 1 3.646.92210,001 -1 2

Rua l2 dê Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 44.48O-O,0O - Crl8ópolis/Ba
T6t.: (75) 34.13-2142 CNPJ 1".646.92210(}01-12

ldivi3óÍlas pare canêtá ê notêbook €m têlâ.
Fêchamênto êm zÍp€Í rêÍorçâdo n 06
ín€dindo 0,63 cm srguindo noamaa de
ABNT NBR íO59í ; 2OO8 com anál&3r
quântitâtivâ d€ grâmâtuÍa x = í 76,í 1
g/m2 GM CV 2,31oyo (apr.3cntar laudo
ecÍ€ditâdo no INMETRO nâ pÍoposta dê
prêço)plngênê tipo chiêk, coÍnpâÍtimênto
ftontâl êm mêsdâ alntáüco 3€gulndo
noínas da ABNT NBR 10591: 2OO8 com
mêtodologie ê aê3ultedo3 quê comprovâm
a quálldedê do matêrial com gremetuae dê
x = 435,07 gÍ12 ê 6t = 3,38 oÁ

(apÍêsêntar liaudo ecrGdltâdo no lnmêtro
ne propoatâ dê prêço), elçâ dê mão cm
mátêrlâl b€gf,êx € ehe dê ombÍo
confecêionâdo €m ltá têêido 1OO
polié3tê., âcêssóÍio3 pláaücoa, ná pa.tc
lntama da pasta naíoÍço êm matêílâl Ílp
stop âêguindo noímâ3 de ABNÍ NBR
1O591:2OOA com grámeture dê x =
346,35 gr'm2 ê 6r - 2,57,€3pumâ pak 4
mm perâ protcÇáo do notcbook
âcábemênlo coín ftl8o dc PVC no corpo
da boba.

CM RS 28,90 R$ 4.335.OOUNO 1502 Bobá êcol€lce 37x37 cÍn, dê3ânvolvlde
dêntro do6 pedrõ€s dc su3t ntâbiladâdê,
âúavéâ dê t€cido íOO âlgodão, com
slooan da SEoUC.

R$ 33, 14 R$ t3.256.@UNO 400 CM3 Cemisâ gole cárêca, @nfêccbnádá êm
malha lOO7o âlgodão, na cor lâíanJâ, noa
tâmânho3 m, g ê gg, po6onâll2áda com
sicoân do têma da loÍnade oêdeoóolcâ.

R$ í 5.9OO,OO3«) CM R$ 53,OOUNO4 Copo táÍmlco, 35oml. com tampe, na cor
orêtá, com 3logân dâ SEOUC.

R$ 36,00 R§ ro.800,ooUNO 300 CM5 PêndÍlvc airâtóaio 16 glgaa, com â pâÍtê
êm alumínb p€Éonâlizádo com 3lo€án de
SEDUC.

Ri 16,29 R§ 4.847,«)UNO «)o CM6 Éstdo m foímâto rêtangulâr :

mêdida8, 22xOAxO6, êm matêílâl coureno
(couro slntétlco) âplksdo no ccüm.
âcâbâmênto int€mo na co3tulâ.
fechamênto êm zap€a no 06 mêd: 22 cm
s€gulndo noÍma3 da ABNÍ NBR 1O59'l ;

2OO8 coín ânáli3â quântltattuá dê
gramatura x = 176,1 1 Cm2 gm cv 2,31oÁ
(apr€Bêntâr lâudo aorêditâdo no lnmolro
na propo6tá dê prê@) com pingênt tipo
niqu€lado. plntura êm sllk com
logomâacâaollcitâdâ, côntêndo aupoÍtê
para d€do êm metêrlel d6 attá
rêsEtêncla oíord plâstmcâdo3Gguindo
no.mâa da abna nbr laso 139:2OO8 com
enaalos quê rê3uttaram êm glêmâture dê
x = 3í7,10 glm2 e 6r - 4,47Vo
âprês6ntar laudo ecrêditádo no inmêtÍo
na Drooottâ dê prêÇo.

Rt Gt.9?t.OOVALORÍOÍAL

2

&rê &onenro !od. 3e. v..rildo .b ar.b..ço €L!ô.ico

*lâná G.dtÉ? - Alriá&áçáo diâíi. ô..4.,n . v.Í!áo: a)23 ' rr0ô P.oítÜn : Gt{7 ' C.mpo d. APli.ç!o: AOOa
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4.1.1. O Vebr Globel dêste ATA é dê Rt 68.978,00 (.ê3sente ê olto ml!, noyêê.ntor c
3êtênta . olto r.aa3).

4.2. A quâlquêÍ têmpo, o prêço rêgistrado podêrá sêr rêvisto êm dêcorÍênciâ dê êvêntuâl
rêdução daquêlês êxl3têntô8 no mercado, cabêndo ao Órgão G6rênclador convocar os
Fomêc6doÍes ÍêgBtredos pâre nêgoêler o novo velor.

4.2.1. Ca3o o Fomêc€dor rêgi3trado Bê n6êu3ê â bâixâÍ os 3êu3 prêço3, o Órgão
Gêrênêiedor podêrá llbêrar o fomêcêdoÍ do êompromisso essumldo, sôm epliceção dê
pênalidadê, uma vêz ftuatrada a negociação ê convocar os demâis fomecedorea visando â
igual oportunidadê dê nêgocaâção.

\-/ 4.3. Quando o prêço dê mêrcado ao tomar supêÍior aos prêços registrâdo6 ê o fomecêdor
não puder cumprlr o comproml33o, o órgão gêrênciedor poderá:

a) Lib€rar o fomecêdor do compaomisso assumido, caso a comunicaçâo ocorrâ ântês do
pêdido d6 fomêclm6nto. E sêm aplicação da pênâlidade se conflrmada à vêracidadê
do3 motivos ê comprovantê8 aprêsêntâdos; e

b) Convocar os demâb fomecôdorêa para aaaegurar iguâl oportunidâde de negociagão.

4.3.1. Não havêndo âxlto nas nêgociagôes, o órgão gêrênclador dêvêrá procêdêr à
rêvogação da ata dê regiBtÍo dê prêços, âdotendo es mêdidas cabívêi6 para obtêngão de
contrataçáo mai6 vantajoge.

4.4. O difêrênclal dê prêgo €ntrê a propostâ iniclel do Fomêcedor dêtêntor da Ate e e
pêsquise dê mêrcado êf€tueda pelo Ór9ão Gerenciador e ápoca da abêÍtuÍe de proposta,
bem como êvêntuals de3conto3 por ela conc€didos sêrão sêmpre mantidos, inctuaivê ae
houvêr prorrogação da validadê dâ Atâ de Rêgistro de Preços.

5. OO GONTROLE OO8 PREçOS REGISTRADOS

5.í. O Ôrgão GeÍêncladoÍ adotâra a prâticâ dê todos oa âto8 nêcês8ário8 ao contÍolê ê
adminÉtrâção dâ pre3€nt6 Atâ.

6. OO CANCELAUENTO DO REG|STRO OE PREçOS

6.1. O FomêcêdoÍ rêgbtrado tôrá o aêu rêglstro cancêlado quando:

â) dêBcumprir âs condlçõês da Ata dê Rêgistro de Preços;

b) não acêitar rêduzir s€ua preçoa Íêgistrados ne hipótêse de sê tomarêm supêriorea
aos prâticâdos no mêÍcedo;

c) nâo rêtirer e note dê êmpênho ou instrumênto êquivâlêntê no prezo estâbêlecldo pêla
Administração, aêm juaüft câtivâ âceitávêl;

d) houvêr râzoêê dê lntêrê8êê públlco.

6.2. O cancelemônto dê r6glstro. nas hlpótêBos prêvistas, assêguredos o contradltórlo ê a
âmplâ dêfêse, sêrá formellzâdo por despacho do MunicÍpio dê crÉópolÉ - Behiâ.

Rue 12 d. Merço, 84 - Cenro - CEP: 48.48o-ooo - Crisópoliê/Be
Tê1.: (75) 3443-2í 82 CNPJ 13.646.922/0001-12 3

ã**nnrE.t doârnâÍo pod3 .e. v..iÍdo m tÉr.Ío .Ltôitaco
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6.3. O fornecedor poderá solicilar o cancelamento do 3êu registro de prcço ne ocorência de
fato supeívenlentê quê venha compromêtêr â perfeita exêcução contratual, decoÍrentês de
caso fortrito ou de forca maior devidamêntê comprovâdoa e justificados.

7. oA oIvULGAçÃo oo EXTRATo oA ATA DE REGTSTRo oE PREços

7.1. A publicação do êxtreto dâ Ate dê Registro de Prêços dêvêÍá dê reâllzade ne lmprenaa
Oflclal, ne forme prêvbta no Art.'t5 § 2o de Lêl n" 8.666/93, âté o quinto dia útll do mês
3ub3êquêntê eo dê sue e3sinetuÍâ.

8. DAs oBRIGAçôES Do ôRGÃo GERENCI.ADoR

8.1. São obrlgegõ6s do órgão g€rênciador:

I - gêrencla. e Ate dê Rêglsúo dê Prêço6i
ll - paestar, por meio de seu represêntentê, a3 informações necessáÍias, bem como

ateatar a8 Notas Flscab oriundas das obrigaçõês contraídas;
lll - êmitir parêcêrêa aobrê atos rêlativos a êxêcução dâ atâ, êm êsp€cial, quanto ao

acompenhemênto 6 Íiscâlizâção dos seíviços, â êxigênciâ dê condiçõ€s êstâbelêcidâs no
Edital ê a propo8ta dê epliceÉo dê sançõê8;

lV - asaêgurar-s€ do Íiêl cumprimênto das condições estabêk3cldaô na ate, no
instrumênto convocatório ê aêus anêxo6;

V - aaaêgurar-sê dê quê os prêços contretados são os mais vântâJosos pârâ â
Admlnl6treçâo, por mêio dê ê6tudo compâretivo dos prêços pretlcâdos pêlo mêrcado;

Vl - conduzlr oa procedimentos rêlativos a evêntuâis aênegociaçõ€s doa pr€ços
rêgistradoa e a apllcação de pênalldades por dê3qJmprimênto do pactuado na Ata de
Rêgistro de Preços;

Vll - ffscalizar o cumpÍimento das obrigaçõe3 aasumidâs pêlo Fomecedor R€giatrado:

Vlll - â li3câlazâção exercida pelo Ôrgão Gêrênciador não excluirá ou rêduára a
rêsponsebllidedê do Fom€cêdor Registrado pêla complêtâ e perfelta êxecução dos sêÍviço6.

v 9. oAs oBRTGAçôES oo ôRGÃo pARTtctpANTE

9.1. o óRcÃo pARTrctpANTE obÍtgâ-e â:

I -Tomar conhêcimênto da prêsêntê ARP, indu6avê âs rê6pêctfuas eltêraçõês, para fina
dê utilizáção dê formá corrêta da mêama;

ll - Consultar previamêntê, órgão gêrênclador objêtivando e obtênção daa informa@es
nêcê33áries à equblção prêtêndlda;

lll - VêÍlficâr â conformldade das condiçôês r6gl6tredes na prê6ênt€ ARP Junto eo
mêrcâdo locel, infoÍmendo eo órgão gêrenciedor evêntueis dêsvântagêns ou vântâgên6
vêrificâdes;

lV - Encâminhâr âo órgão gerênciador, a resp€ctivâ nota dê êmpênho ou documento
6quivalonte;

V - Enviar, no pra.:zo máximo dê OS (cinco) dia3 útêis, es informaçõea aobrê â
contratação êfêtivamentê r6alazâde;

Rue 12 dê MaçD, 84 - C6ntro - CEP: /i8.48O{OO - CÍbópolls/Ba
Tê1.: (75) 3443-2í A2 CNPJ 13,646.92UOOO1-12 4
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Vl - Acompanhar e fiôcalizar o fiel cumprimento des obrigaçõês contidas no ital da
licitaçâo e ná prêsente ARP, informândo âo órgão gerenciador, qualquêr irrêguleridâdê ou
inedimplemento do particular;

Vll - Em relaÉo e Ate de Rêgistro dê Prêço quê sê firmará com a(s) Licitentê(s)
vencêdora(s), a fiscalizâção estará a cergo dos servidorês, abâixo rêlacionados,
êsp€cificamênt€ dêsignados m€dlânte portâriâs:

a) Zilmere dê Sentana Matos, Matrícula 1.306, Portarle O14|2O22/SÉOUC.

í0. OAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRAOO

10.Í. São obrigaçõês do fomec€dor rêglstrado:

| - mantêr, durântê â vigência da ata d€ registro de preço, as condlÉês dê heblllteção
exigldas no Editál ê nâ pÍ€6êntê Ata de Rêgistro dê prêços. lncluslve, no ato dê
aprcrsêntaÉo dâ respêctiva nota Íi6cal, fatura ou rêcêbo, aprêsentar certidõês de
rêgularidade ftscal e trabalhiste.

ll - comunicar ao Gêrenclador qualquer problema ocorÍido na êxecução do obieto da
Atâ de registro de prêçosi

lll - atendê. aos chamados do ôrgão Gerenciado., visando êfêtua. repa.oa êm
eventuâis erros comêüdoa na êxêcução do obiêto da ata de rêgistro dê prêço3;

lV - âbôtêr-sê dê trensferlr dlroltos ou obrigações dêcorrêntêa da ete dê rêgistro de
preços sêm a êxprêsse concordâncle do Órgão Gerenciador.

V - Obsêrvar ê ôumprlr todes âs obrigeçõê6 ê dêtêrmlneçôês êstebel6êldas no Edttal
do PÍêgão ElêtÍônico 0'43120.22 êm êsp€ciâl o Termo dê Rêfêrêncie quê dêu origem a
prêsênta ATA.

íí. DA EXECUçÃO OO OBJETO

11.1. O prezo de êxecução do serviço aêrá dê 15 (quinze) dias, aÉs â ordêm de
fomêcimênto.

í2. OAS PENALIOAOEA

a) Se a Adiudicatária, dêntro do prazo de convoceção, não rêceber a Ordêm dê
Fomecimênto, rêcusar-sê a êntregar o materlal objêto llcttado, aprêsêntar documênteÉo
falsa exlgida para o certamê, ensêJer o rêtardamênto da êxêcução do 6êu objêto, não
mântiver â proposta, comportar-6ê de modo inidônêo ou comêtêÍ freudê liscal, flcerá
impedidâ dê licitar ê contrâtâr com a AdministrâÉo, pêlo prezo dê até 05 (cinco) anos, sêm
prejuÍzo das multâs previstes nêstê lnstrumento ê dêmais comlnaçõês lêgais;

b) Pêla inexêcução total ou parcial do objêto da licitação, ê1106 de êxêcução, more na
execução do fornêcimento ê instalação, a CONTRATAOA, as sêguintês sançõ€s:

l) âdvêrtência por êscrito sêmpnê quê verificadas pequênas felhes corÍigÍveis;
ll) multa de O,57o (zero vírgula cinco por cênto) por dia, pelo atraso injusüficado no

fomêcimênto/instalação, sobrê o valor da contrâtáção êm atrasoi
lll) multa compensetóriâÍndênizatóriâ dê 5o/o (cinco por cento) pêlo não

fomêclmento/instalação do obJêto dêstê Pr€gão, calculada sobrê o valor rêmanêscêntê do
contrato;

Rua í2 dê Março, 84 - Cêntío - CEP: 48.48O{OO - Crl6ópoliê/Ba
Íel.: (751 3443-2142 CNPJ 13.64,6.922100,01-12
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lV) mutta dê O,5oÁ (zêro víÍgula cinco po. cênto) por dia, pêlo dêscumpri
qualquer dâusulâ ou obrigaçâo pÍêvista nê3tê Editel e não diâêÍiminado nos inciso6
ântêÍiores. sobre o vâlor dâ contÍateÉo em d6scumprimênto. contede de comunicação da
contrâtânte (via intemêt, fax, correio ou outro), até cêsser e inâdimplência;

V) suspensão têmporária dê pertlciper dê liêitâção ê impêdimênto dê contretâr com o
Munlcípio de CRISOPOLIS, pêlo prazo de até 02 (doiE) anos;

Vl) declaração dê inidonêidadê para liclter ê contreter com â Admlni3tração Públlca
ênquento pêrdurarôm os motlvo3 dêtêrminântêa da punlçâo ou etá qu6 3êJâ promovida â
roebllitâçâo, nâ forma da Lêi, perentê â próprle eutôridâdê quê aplicou a pênelidedê.

Vll) apó6 o 2Oo (vlgáalmo) dlâ dê inadimplêncla, a Admlnlstração têrá dlrclto de rêcusâr a
êxecução da contrateção, dê ácordo com aua convênlênda ê oportunidedê, comunicando a
adjudlôatáÍiâ a pêrda dê intêrê88ê no rêcêblmênto da nota fiscaufatura para pagamênto do
objêto d66tê Edital. sêm prêJuÍzo da epllca€o dâs pênâlldedes pÍêvlstâ3 nê3tê lnstrumênto.

Vlll) a inadimplâncie de Contratede. indêpêndêntement6 do trânscurao do prazo
€stipulado na alÍnea antêrior, êm quaisquêr do3 casos, obsêrvedo o interêsse dâ
Contretentê ê a conclusão dos procêdimentos edministÍâtivos pêrtinêntês, podêrá implicar a
lmodlata rêsci6ão uniletêrel dêstê Contrato, com e epllcação dâs penalidadês cabÍveis;

lX) quândo aplicâdâs âa multes prêvlstas, mêdiantê regular procoaso administrâtivo,
podêrão elaa a€rêm compênsadas pelo OepaÍtâmênto Financeiro dâ Contrâtântê, por
ocaslâo do pegamento doa vâloÍês dêvido3, nos t6rmo3 dos arts. 368 e 38O da Lei no
10.406, dê 10 dê lenêiro dê 2OO2 (Códlgo CMI)i

X) na impossibilidadê de @mpênsação, noa têÍmos da elÍnêa antêíor ou, inêxistindo
pâgernêntô vincêndo â sêr róâlizádo pêle Contretântê, ou, ainda, sêndo êstê insufiêiêntê
parâ po6sibiliter â compên3ação dê velorês, a Contratade será notificedâ a recolher áoa
cokês do Erário e impoÍtilncla rêmanêBc6nte des multes aplicadas, no piâ:zo Maximo dê 10
(dêz) dias, contado da datâ do Í€cêbimênto, p6la Contretade, do comunicado formâl de
dêciaão dêÍinitiva dê âplicâção de pênelidede, sêm prejuízo des d€mei8 senÉes legais
câbíveis.

Xl) As senções acime dêscritas podêrão 3êr âplicâdas cumulativamêntê, ou não, dê
acordo com a gravidade dâ infrâçâo:

Xll) O velor Máxlmo das multas não poderá êxcêder, cumuleüvamêntê, a 1O7o (dez por
c€nto) do velor da contratação;

Xlll) Nenhuma part6 sorá rêsponsávêl p€rantê â outre pêlos etresos ocesionados poÍ
motivo dê forca maior ou câ3o foÍtuito.

XIV A multe, eplicadâ agós rêguleÍ procêsso edmlnlstratlvo, dêvoÉ aêr recolhidâ no
prâzo Máximo dê ÍO (dêz) dias. ou ainda, quândo for o caso, será cobrada judlclalmêntê.

XV) As sançõêE prêvlstas nêsta CLAUSULA são âutônomas ê e epllcação dê uma não
êxclul a dê outra ê nêm imp€dê a 6obrêposição dê outres sançõês prêviataa na Lêi Fêdêrel
no 8.666, d6 21 dê junho dê 1993, com suâs altêraçõês.

XVI) As pênalldadês sêrâo apllcada6, gârentldo sêmprê o êxêrcíoio do direito dê dêfêsa,
âpós notmcação êndêrêçada à Contratada, ess€gurando-lhê o prazo dê 5 (cinco) útêis para
manlfestação e poôterioÍ dêcisâo da Autoridade Superior, nos teÍmos da lê1.

í3. oA PUBLTCAçÂo
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TESTEMUNHAS:

Jelusê Berreto dos Santos
FUNDo MUNICIPAL DE EoUcAÇÂo

Órgâo Pârticipente

Claudio Gonçahrê6 da Silva
cLAUoIo GoNÇALVES DA SILVA OE SERROI.ÂNOIA

FORNECEOOR REGISTRAOO

t
8fouAslt

4+t
t

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE cRIsÓPoLIs

CNPJ: 1 3.646.9.2210001 -1 2

í3.1. A publiceÉo do êxtrato da Ata dê Registro dê Prêços deverá de realizadena sâ
Oncial do Município, na forma prêvista no Art. 15 § 2" dâ Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente eo dê ôua aasinaturâ.

í4. oAs DtsPostçÕEs cERAls

í4.'1. lndêpêndentê dê sua transcriçâo, o êdltâl e seus ânexos, principelmente a proposta de
pae@ ê 03 documêntoô da proposta ê da habitltação aprêsêntados pêlo Fomêcedor
Rêgistrado no prêgâo ferá pertê destâ Ate dê Rêgistro dê Prêço3.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na ê6Íêra Judlclel, es quêstõês oriundes dâ presêntê Ata dê Rêgistro de
Preços será compêtêntê o foío da Comarca do Munlcíplo dê Ollndlna, êstedo dê Behle.
'15.2. E para Íirmêzâ ê êomo prcrvâ dê âssim havêrem, êntre si. ajustado, foi lavrada a
prêsentê ete d€ registro dê preços que, lidâ e achada conformê, e assinada pêlos
signatários destê instrumênto ê pêlâs têstêmunhâs abâixo nomeadas.

CrisópoliíBA, 13 de laneiro dê 2023.

Lêendro Oentas dê Jêsus Costa
MUNIcÍPto oE cRtsóPoLrs

óRGÃo GERENGIADoR

,

Nomê:
CPF:

Nomê:
CPF:
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ESTADO DA BAHIÂ
PREFETTURA MUNrcrpAL on cnrsópor-

Secraaria Municipal da Educaçâo e Cultura

PORTARIA N" 14, DE 31 MAIO DE2V22.

Dispõc sobre designâçâo de Fiscal de Contra-
tos.

A SEcRETÁRIA MrrNrcrpAr- DA EDUcAÇÃo E cULTURa. pe cnrsópor.rs,
Estado da Bahiâ" no uso de suas competências,

RESOLVE:

Ai"L l' Dcignar a scrvidora Zllm.n dG S.nt ú. M.to!, mâtrlcula n" 1306, paÍa

cm ob3ervânciâ à legislação vigente, atuaÍ como Fiscal de Contratos desta Secretaria.

Art 2" Compete ao servidor(a), dBignâdo(a) como fiscal de c.ntratos, Íiscalizar a

execuçâo, rclatando ao gestor do contrâto os incident$ contratuais para que tome as provi-

dências cabíveis, além das demais âtribuições legais a ele(a) inerentes. Responde o fiscal pclo

exercÍcio das contribuições a ele confiadas.

Art 3" Esta portaria enra em vigor na data de sua publicação.

CrisópoliíBA, 3l de maio de 2022.

JELU§E BA rx)s SÂ.NTOS

Sccret{rlr Municipel de Educrçlo G Cultúrr
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